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paisagísticas e ambientais de conservação de áreas públicas, 
com base nos Decretos ns° 52.062, de 30 de dezembro de 2010 
e nº 57.583, de 23 de janeiro de 2017, têm entre si assente o 
que segue:

1. A COOPERANTE compromete-se a realizar, pelo prazo 
supramencionado, a execução e manutenção dos serviços de 
manutenção dos jardins e áreas verdes, bem como a limpeza 
semanal das escadarias do Bixiga.

2. O valor da cooperação corresponderá ao importe mensal 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3. A participação da Municipalidade, através da Prefeitura 
Regional Sé, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços 
propostos, auxiliando nos entendimentos necessários junto aos 
demais órgãos públicos envolvidos.

4. A COOPERANTE será a única responsável pela realização 
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando 
com todas as despesas alusivas a execução do presente Termo, 
sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, 
ficando responsável por qualquer dano causado à Administra-
ção Pública e a terceiros em decorrência das intervenções.

5. A COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços 
propostos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do presente 
Termo, executando-os durante todo o seu prazo de vigência.

6. A COOPERANTE poderá colocar no local 01 (uma) placa 
indicativa da cooperação.

7. A critério da Prefeitura Regional Sé, as mensagens in-
dicativas da cooperação poderão ter sua localização alterada, 
devido a razões de interesse público, como a realização de 
obras no local.

8. A COOPERANTE compromete-se a observar com rigor 
o cumprimento às legislações ambientais, se responsabilizado 
no caso de eventual infração, em todo o período de vigência 
da cooperação.

9. A COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e 
segurança das mensagens indicativas, bem como pela repara-
ção de danos que porventura causar, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou à propriedade municipal, ou de terceiros, espe-
cialmente no que se refere a acidentes de qualquer natureza, 
inclusive com seus prepostos.

10. O local ora cooperado, não poderá ter a sua destinação 
alterada, tampouco o acesso restrito.

11. Os bens provenientes da cooperação passarão a inte-
grar o patrimônio público Municipal.

12. A Prefeitura Regional Sé exercerá permanente fiscaliza-
ção sobre os serviços propostos, bem como, a qualquer tempo 
e a seu exclusivo critério, poderá rescindir o presente Termo de 
Cooperação, sem direito a qualquer indenização ou retenção 
por parte do cooperante.

13. No caso de descumprimento do presente Termo, a 
COOPERANTE será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua 
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais 
cabíveis.

14. Encerrada a cooperação, os equipamentos, bem como, 
as melhorias dela decorrentes passarão a integrar o patrimônio 
público municipal, sem qualquer direito de retenção ou indeni-
zação, devendo a COOPERANTE retirar as mensagens indicati-
vas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

15. Encerrado o prazo previsto nos itens 13 e 14 supra, não 
sendo retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anún-
cios irregularmente instalados, ficando sujeitos às penalidades 
previstas na Lei nº 14.223/06.

16. A COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, 
o qual lido e em concordância, assinam as partes.

 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 004/2018 
Processo Administrativo nº: 2018-0.038.432-3.
A Prefeitura Regional Sé, por meio da Assessoria Jurídica, 

TORNA PÚBLICO o presente edital, para convocação e apre-
sentação de eventuais interessados da iniciativa privada, para 
efetuar Termo de Cooperação com a apresentação de propostas 
de parceria, execução e implantação de projetos de atividades 
socioambiental, sociocultural, socieducacional, reformas e 
melhoramento urbanístico, conservação, manutenção e limpeza 
da Praça Luis Parnes, localizada no Bairro Bom Retiro, nesta 
Capital, nos termos das Leis Municipais nº 16.212, de 10 de 
junho de 2015 e nº 16.868, de 15 de fevereiro de 2018, bem 
como dos Decretos nº 52.062, de 30 de dezembro de 2010; n º 
57.583, de 23 de janeiro de 2017 e, no que for compatível com 
a legislação em vigor, bem como demais condições estabeleci-
das neste Edital.

I – OBJETO E FINALIDADE
1.1. O presente edital tem como objeto tornar público o 

interesse da Municipalidade em receber propostas de Coope-
ração, a fim de promover a atividades socioambiental, socio-
cultural, socieducacional, reformas e melhoramento urbanístico, 
conservação, manutenção e limpeza da Praça Luis Parnes, 
localizada no Bairro Bom Retiro, nesta Capital, visando dentre 
outros a sustentabilidade do espaço urbano, inclusão social, va-
lorização do patrimônio ambiental, adequação e conveniência 
do espaço público.

1.2. Diante da importância histórica e geográfica da Praça 
Luis Parnes, a finalidade a ser atingida por este edital é escolher 
a melhor proposta que concilie e proporcione a melhor adequa-
ção e isonomia do uso, bem como revitalização, requalificação, 
conservação e manutenção dos espaços públicos, promovendo 
as diversas atividades sustentáveis, ambientais, reurbanização e 
limpeza dos espaços públicos.

1.3. Em contrapartida a Prefeitura Regional Sé em caráter 
precário, provisório e oneroso permitirá a utilização da área 
condicionada à observância do vencedor aos princípios bá-
sicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, 
publicidade, eficiência, probidade administrativa e da vincu-
lação a este edital, devendo priorizar a finalidade ambiental, 
paisagística e urbanística, visando o melhor aproveitamento e 
desenvolvimento de atividades socioambiental, sociocultural e/
ou socioeducacional, e, em caráter secundário, explorar parte 
do local, respeitado o zoneamento, vedada a utilização de 
materiais inflamáveis e combustíveis, seja para instalação ou 
desenvolvimento das atividades.

1.4. O anúncio da melhor proposta vincula o vencedor à 
obediência deste edital, durante a execução pelo prazo de 36 
meses, podendo instalar placa informativa da Cooperação com 
tamanho e quantidade a serem definidas no efetivo Termo de 
Cooperação.

1.5. A qualquer tempo, a Administração Pública poderá 
revogar a autorização, sem que assista ao cooperante qualquer 
direito à retenção ou indenização. Ademais, integrarão ao patri-
mônio público todos os bens decorrentes da cooperação.

II – LOCAL, DIA E HORA PARA FORNECIMENTO E VERIFI-
CAÇÃO DAS PROPOSTAS

2.1. A Assessoria Jurídica receberá nos dias 13 de abril a 
11 de maio de 2018, no período das 10 às 17 horas, na Praça 
de Atendimento da Prefeitura Regional Sé, localizada na Rua 
Álvares Penteado n.º 53, Sé, as propostas dos interessados, nos 
moldes do Item III – “FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PRO-
POSTAS” deste edital.

III – FORMA DE APRESENTAÇÃO DAS PROPOSTAS
3.1. As propostas dos interessados deverão ser apresenta-

das de forma escrita conforme modelo Anexo I, endereçado à 
Assessoria Jurídica da Prefeitura Regional Sé – “Edital de Cha-
mamento Público nº 004/2018 - Proposta de Cooperação Para 
a Praça Luis Parnes”, devidamente instruída com os seguintes 
documentos:

A. Tratando-se de pessoa física, a proposta deverá ser 
instruída com:

I - cópia do documento de identidade;
II - cópia da inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF;
III - cópia de comprovante de residência.

úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua 
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais 
cabíveis.

14. Encerrada a cooperação, os equipamentos, bem como, 
as melhorias dela decorrentes passarão a integrar o patrimônio 
público municipal, sem qualquer direito de retenção ou indeni-
zação, devendo a COOPERANTE retirar as mensagens indicati-
vas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

15. Encerrado o prazo previsto nos itens 13 e 14 supra, não 
sendo retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anún-
cios irregularmente instalados, ficando sujeitos às penalidades 
previstas na Lei nº 14.223/06.

16. O COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, 
o qual lido e em concordância, assinam as partes.

 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 013/PR-SÉ/2018 
COOPERANTE: Crowdplaces Consultoria em Projeto e Ges-

tão de Espaços Públicos Ltda.
OBJETO DA COOPERAÇÃO: Praça Dom Orione.
ÁREA / EXTENSÃO: 5.128,06 m².
SERVIÇOS PROPOSTOS: manutenção dos jardins e áreas 

verdes; Limpeza.
NÚMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA 

COOPERAÇÃO: A divulgação da cooperação será por meio de 
03 (três) placas.

TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: 0.60m (sessenta 
centímetros) de largura por 0,40m (quarenta centímetros) de 
altura, afixada à altura máxima de 0,50m (cinquenta centíme-
tros) do solo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data de assinatura deste Termo.

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI: 
6056.2018/0000190-0

A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Prefeitu-
ra Regional Sé representada, neste ato, pelo Prefeito Regional 
EDUARDO ODLOAK e a empresa CROWDPLACES CONSULTO-
RIA EM PROJETO E GESTÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.991.038/0001-79, com sede à 
Rua Rene Zamlutti, nº 160, Apto 61, Jardim Vila Mariana, CEP 
04116-260 – São Paulo – SP, neste ato, representado pelo 
diretor Sr. MARCELO REBELO DE MORAES, portador da cédula 
de identidade RG: nº 33.526.710-5 e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 350.702.088-29, doravante denominada COOPERANTE, 
objetivando a execução e manutenção de melhorias urbanas, 
paisagísticas e ambientais de conservação de áreas públicas, 
com base nos Decretos ns° 52.062, de 30 de dezembro de 2010 
e nº 57.583, de 23 de janeiro de 2017, têm entre si assente o 
que segue:

1. A COOPERANTE compromete-se a realizar, pelo prazo 
supramencionado, a execução e manutenção dos serviços de 
manutenção dos jardins e áreas verdes, bem como a limpeza da 
Praça Dom Orione.

2. O valor da cooperação corresponderá ao importe mensal 
de R$ 2.000,00 (dois mil reais).

3. A participação da Municipalidade, através da Prefeitura 
Regional Sé, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços 
propostos, auxiliando nos entendimentos necessários junto aos 
demais órgãos públicos envolvidos.

4. A COOPERANTE será a única responsável pela realização 
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando 
com todas as despesas alusivas a execução do presente Termo, 
sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, 
ficando responsável por qualquer dano causado à Administra-
ção Pública e a terceiros em decorrência das intervenções.

5. A COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços 
propostos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do presente 
Termo, executando-os durante todo o seu prazo de vigência.

6. A COOPERANTE poderá colocar no local 03 (três) placas 
indicativas da cooperação.

7. A critério da Prefeitura Regional Sé, as mensagens in-
dicativas da cooperação poderão ter sua localização alterada, 
devido a razões de interesse público, como a realização de 
obras no local.

8. A COOPERANTE compromete-se a observar com rigor 
o cumprimento às legislações ambientais, se responsabilizado 
no caso de eventual infração, em todo o período de vigência 
da cooperação.

9. A COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e 
segurança das mensagens indicativas, bem como pela repara-
ção de danos que porventura causar, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou à propriedade municipal, ou de terceiros, espe-
cialmente no que se refere a acidentes de qualquer natureza, 
inclusive com seus prepostos.

10. O local ora cooperado, não poderá ter a sua destinação 
alterada, tampouco o acesso restrito.

11. Os bens provenientes da cooperação passarão a inte-
grar o patrimônio público Municipal.

12. A Prefeitura Regional Sé exercerá permanente fiscaliza-
ção sobre os serviços propostos, bem como, a qualquer tempo 
e a seu exclusivo critério, poderá rescindir o presente Termo de 
Cooperação, sem direito a qualquer indenização ou retenção 
por parte do cooperante.

13. No caso de descumprimento do presente Termo, a 
COOPERANTE será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua 
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais 
cabíveis.

14. Encerrada a cooperação, os equipamentos, bem como, 
as melhorias dela decorrentes passarão a integrar o patrimônio 
público municipal, sem qualquer direito de retenção ou indeni-
zação, devendo a COOPERANTE retirar as mensagens indicati-
vas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

15. Encerrado o prazo previsto nos itens 13 e 14 supra, não 
sendo retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anún-
cios irregularmente instalados, ficando sujeitos às penalidades 
previstas na Lei nº 14.223/06.

16. A COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, 
o qual lido e em concordância, assinam as partes.

 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 014/PR-SÉ/2018 
COOPERANTE: Crowdplaces Consultoria em Projeto e Ges-

tão de Espaços Públicos Ltda.
OBJETO DA COOPERAÇÃO: Escadarias do Bixiga.
ÁREA / EXTENSÃO: 640 m².
SERVIÇOS PROPOSTOS: manutenção dos jardins e áreas 

verdes; Limpeza.
NÚMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA 

COOPERAÇÃO: A divulgação da cooperação será por meio de 
01 (uma) placa.

TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: 0.60m (sessenta 
centímetros) de largura por 0,40m (quarenta centímetros) de 
altura, afixada à altura máxima de 0,50m (cinquenta centíme-
tros) do solo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data de assinatura deste Termo.

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI: 
6056.2018/0000191-8

A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Prefeitu-
ra Regional Sé representada, neste ato, pelo Prefeito Regional 
EDUARDO ODLOAK e a empresa CROWDPLACES CONSULTO-
RIA EM PROJETO E GESTÃO DE ESPAÇOS PÚBLICOS LTDA., 
inscrita no CNPJ/MF sob nº 23.991.038/0001-79, com sede à 
Rua Rene Zamlutti, nº 160, Apto 61, Jardim Vila Mariana, CEP 
04116-260 – São Paulo – SP, neste ato, representado pelo 
diretor Sr. MARCELO REBELO DE MORAES, portador da cédula 
de identidade RG: nº 33.526.710-5 e inscrito no CPF/MF sob 
o n° 350.702.088-29, doravante denominada COOPERANTE, 
objetivando a execução e manutenção de melhorias urbanas, 

tenção; corte de grama quando necessário; pintura da mureta; 
limpeza e varrição 03 (três) vezes por semana; instalação de 04 
(quatro) bancos, no Largo Sete de Setembro.

2. O valor da cooperação corresponderá ao importe mensal 
de R$ 1.000,00 (um mil reais).

3. A participação da Municipalidade, através da Prefeitura 
Regional Sé, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços 
propostos, auxiliando nos entendimentos necessários junto aos 
demais órgãos públicos envolvidos.

4. A COOPERANTE será a única responsável pela realização 
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando 
com todas as despesas alusivas a execução do presente Termo, 
sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, 
ficando responsável por qualquer dano causado à Administra-
ção Pública e a terceiros em decorrência das intervenções.

5. A COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços 
propostos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do presente 
Termo, executando-os durante todo o seu prazo de vigência.

6. A COOPERANTE poderá colocar no local 01 (uma) placa 
indicativa da cooperação.

7. A critério da Prefeitura Regional Sé, as mensagens in-
dicativas da cooperação poderão ter sua localização alterada, 
devido a razões de interesse público, como a realização de 
obras no local.

8. A COOPERANTE compromete-se a observar com rigor 
o cumprimento às legislações ambientais, se responsabilizado 
no caso de eventual infração, em todo o período de vigência 
da cooperação.

9. A COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e 
segurança das mensagens indicativas, bem como pela repara-
ção de danos que porventura causar, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou à propriedade municipal, ou de terceiros, espe-
cialmente no que se refere a acidentes de qualquer natureza, 
inclusive com seus prepostos.

10. O local ora cooperado, não poderá ter a sua destinação 
alterada, tampouco o acesso restrito.

11. Os bens provenientes da cooperação passarão a inte-
grar o patrimônio público Municipal.

12. A Prefeitura Regional Sé exercerá permanente fiscaliza-
ção sobre os serviços propostos, bem como, a qualquer tempo 
e a seu exclusivo critério, poderá rescindir o presente Termo de 
Cooperação, sem direito a qualquer indenização ou retenção 
por parte do cooperante.

13. No caso de descumprimento do presente Termo, a 
COOPERANTE será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, comprovar a regularização dos serviços, sob pena de sua 
imediata rescisão, sem prejuízo da adoção das medidas judiciais 
cabíveis.

14. Encerrada a cooperação, os equipamentos, bem como, 
as melhorias dela decorrentes passarão a integrar o patrimônio 
público municipal, sem qualquer direito de retenção ou indeni-
zação, devendo a COOPERANTE retirar as mensagens indicati-
vas no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas.

15. Encerrado o prazo previsto nos itens 13 e 14 supra, não 
sendo retiradas as placas, serão as mesmas consideradas anún-
cios irregularmente instalados, ficando sujeitos às penalidades 
previstas na Lei nº 14.223/06.

16. A COOPERANTE aceita todas as condições deste Termo, 
o qual lido e em concordância, assinam as partes.

 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 012/PR-SÉ/2018 
COOPERANTE: MULT-T-LOCK DO BRASIL INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA.
OBJETO DA COOPERAÇÃO: Praça Paulo Gianotti, Bom 

Retiro – São Paulo - SP.
ÁREA / EXTENSÃO: 1.017m².
SERVIÇOS PROPOSTOS: Serviços de limpeza, conservação, 

jardinagem, implantação de bancos e pintura.
NÚMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA 

COOPERAÇÃO: A divulgação da cooperação será por meio de 
01 (uma) placa.

TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: 0.60m (sessenta 
centímetros) de largura por 0,40m (quarenta centímetros) de 
altura, afixada à altura máxima de 0,50m (cinquenta centíme-
tros) do solo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 36 (trinta e seis) meses, contados a 
partir da data de assinatura deste Termo.

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI: 
6056.2018/0000214-0

A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Prefeitu-
ra Regional Sé representada, neste ato, pelo Prefeito Regional 
EDUARDO ODLOAK e a empresa MULT-T-LOCK DO BRASIL 
INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob nº 
58.609.553/0001-26, com sede à Praça Paulo Gianotti, nº 
17, Bom Retiro - São Paulo – SP - CEP 01127-050, neste ato, 
representado pelo Diretor Presidente Sr. DANY ENY, portador 
da Cédula de Identidade RG nº 17.109.148-6 e inscrito no CPF/
MF sob o n° 022.727.268-44, doravante denominado COOPE-
RANTE, objetivando a execução e manutenção de melhorias 
urbanas, paisagísticas e ambientais de conservação de áreas 
públicas, com base nos Decretos ns° 52.062, de 30 de dezem-
bro de 2010 e nº 57.583, de 23 de janeiro de 2017, têm entre si 
assente o que segue:

1. O COOPERANTE compromete-se a realizar, pelo prazo 
supramencionado, a execução e manutenção dos serviços: 
limpeza, conservação, jardinagem, implantação de bancos e 
pintura.

2. O valor da cooperação corresponderá ao importe mensal 
de R$ 3.000,00 (três mil reais).

3. A participação da Municipalidade, através da Prefeitura 
Regional Sé, consistirá em fiscalizar a execução dos serviços 
propostos, auxiliando nos entendimentos necessários junto aos 
demais órgãos públicos envolvidos.

4. O COOPERANTE será o único responsável pela realização 
dos serviços descritos na sua proposta de cooperação, arcando 
com todas as despesas alusivas a execução do presente Termo, 
sem qualquer ônus para a Prefeitura do Município de São Paulo, 
ficando responsável por qualquer dano causado à Administra-
ção Pública e a terceiros em decorrência das intervenções.

5. O COOPERANTE compromete-se a iniciar os serviços 
propostos em até 05 (cinco) dias após a assinatura do presente 
Termo, executando-os durante todo o seu prazo de vigência.

6. O COOPERANTE poderá colocar no local 01 (uma) placa 
indicativa da cooperação.

7. A critério da Prefeitura Regional Sé, as mensagens in-
dicativas da cooperação poderão ter sua localização alterada, 
devido a razões de interesse público, como a realização de 
obras no local.

8. O COOPERANTE compromete-se a observar com rigor 
o cumprimento às legislações ambientais, se responsabilizado 
no caso de eventual infração, em todo o período de vigência 
da cooperação.

9. O COOPERANTE se responsabilizará pela instalação e 
segurança das mensagens indicativas, bem como pela repara-
ção de danos que porventura causar, direta ou indiretamente, 
às pessoas ou à propriedade municipal, ou de terceiros, espe-
cialmente no que se refere a acidentes de qualquer natureza, 
inclusive com seus prepostos.

10. O local ora cooperado, não poderá ter a sua destinação 
alterada, tampouco o acesso restrito.

11. Os bens provenientes da cooperação passarão a inte-
grar o patrimônio público Municipal.

12. A Prefeitura Regional Sé exercerá permanente fiscaliza-
ção sobre os serviços propostos, bem como, a qualquer tempo 
e a seu exclusivo critério, poderá rescindir o presente Termo de 
Cooperação, sem direito a qualquer indenização ou retenção 
por parte do cooperante.

13. No caso de descumprimento do presente Termo, a 
COOPERANTE será notificada para, no prazo de 5 (cinco) dias 

 ASSESSORIA TÉCNICA DE LICITAÇÃO E 
CONTRATO

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 015/PR-SÉ/2018
TERMO DE CONTRATO Nº 003/SP-SÉ/2012
PREGÃO Nº 001/SP-SÉ/STLP/2012
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2011-0.265.393-0
PROCESSO SEI 6056.2017/0000025-1
CONTRATANTE: PREFEITURA DA CIDADE DE SÃO PAULO 

– SP-SÉ.
CONTRATADA: FLORESTANA PAISAGISMO CONSTRUÇÕES 

E SERVIÇOS LTDA.
CNPJ: nº 53.591.103/0001-30
OBJETO: contratação de 01 (uma) equipe de pintura e recu-

peração de superfícies pichadas.
VALOR MENSAL ATUAL: R$ 29.880,10 (vinte e nove mil 

oitocentos e oitenta reais e dez centavos).
VALOR INICIAL DO CONTRATO: R$ 262.397,40 (duzentos e 

sessenta e dois mil trezentos e noventa e sete reais e quarenta 
centavos).

OBJETO DESTE TERMO: PRORROGAÇÃO CONTRATUAL
1- É o presente para formalizar a PRORROGAÇÃO do Con-

trato nº. 003/SP-SÉ/2012, por (07) sete meses contados a partir 
de 01/04/2018 até 31/10/2018.

2- O valor mensal do contrato 003/SP-SÉ/2012 é de R$ 
29.880,10 (vinte e nove mil oitocentos e oitenta e reais e dez 
centavos) e o valor total para o período é de R$ 209.160,70 
(duzentos e nove reais, cento e sessenta reais e setenta cen-
tavos).

3-Para fazer frente às despesas existem recursos orçamen-
tários disponíveis na dotação nº 49.10.15.452.3022.2.341.3390
.39.00.00, através das Notas de Empenho nº 33.357/2018, no 
valor de R$ 153.065,15 (cento e cinquenta e três mil, sessenta 
e cinco reais e quinze centavos) e nº 33.385/2018, no valor de 
R$ 56.095,55 (cinquenta e seis mil, noventa e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos).

Ratificam-se todas as cláusulas e condições do Termo 
de Contrato, no que não contraditem o presente Termo de 
Aditamento.

DATA DA LAVRATURA: 29/03/2018
B)EDUARDO ODLOAK – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SÃO PAUO – PREFEITURA REGIONAL – SÉ.
B)RITA DE CÁSSIA BASTOS - FLORESTANA PAISAGISMO 

CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS LTDA.

 ASSESSORIATÉCNICA DE LICITAÇÃO E CON-
TRATOS

EXTRATO DE ADITAMENTO Nº 014/PR-SÉ/2018
TERMO DE CONTRATO Nº 007/SP-SÉ/2015
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2014-0.200.951-4- SEI 

6056.2017/0000026-0.
PREGÃO Nº 004/SP-SÉ/2015.
CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SÃO PAU-

LO – SP-SÉ.
CONTRATADA: CONSTRUTORA ANASTÁCIO LTDA.
CNPJ: 43.438.001/0001-25.
OBJETO: Contratação de serviço de limpeza mecânica de 

sistema de drenagem, constituído de galerias de águas pluviais, 
ramais, poços de visita, bocas de lobo, tubos e conexões, com 
uso de equipamento combinado (hidrojato de alta pressão / 
sugador de alta potência com mangote de oito polegadas de 
diâmetro / reciclador de água no próprio equipamento), com 
mão-de-obra especializada composta de 04 (quatro) equipes, 
sendo 02 (duas) diurnas e 02 (duas) noturnas, em diversas vias 
da área da circunscrição administrativa da Subprefeitura da Sé, 
com desidratação e transporte dos resíduos para aterro sani-
tário, por um período de 12 (doze) meses, conforme Memorial 
Descrito – Anexo I do Edital.

PRAZO: 12 (doze) meses, a contar da data fixada na Ordem 
de Início.

VALOR MENSAL INICIAL DO CONTRATO: R$ 341.666,67 
(trezentos e quarenta e um mil, seiscentos e sessenta e seis 
reais e sessenta e sete centavos).

VALOR POR EQUIPE ATUAL DO CONTRATO: R$ 97.858,58 
(noventa e sete mil oitocentos e cinquenta e oito reais e cin-
quenta e oito centavos).

VALOR TOTAL ATUAL DO CONTRATO: R$ 2.935.757,59 (dois 
milhões novecentos e trinta e cinco mil setecentos e cinquenta 
e sete reais e cinquenta e nove centavos)

OBJETO DESTE TERMO: READEQUAÇÃO CONTRATUAL.
1. O Contrato nº 007/SP-SÉ/2015 passa a prestar serviço a 

partir de 01/04/2018 até 30/11/2018 com as equipes readequa-
das da seguinte forma:

-03 (três) equipes de 01/04/2018 a 31/05/2018 no valor 
de R$ 587.151,48 (quinhentos e oitenta e sete mil cento e 
cinquenta e um reais e quarenta e oito centavos);

-02 (duas) equipes de 01/06/2018 a 31/07/2018, no valor 
de R$ 391.434,32 (trezentos e noventa e um mil quatrocentos e 
trinta e quatro reais e trinta e dois centavos);

- 01 (uma) equipe de 01/08/2018 a 30/11/2018 no valor de 
R$ 391.434,32 (trezentos e noventa e um mil quatrocentos e 
trinta e quatro reais e trinta e dois centavos).

2. Para fazer frente às despesas do presente, existem recur-
sos orçamentários já empenhados na dotação nº 49.10.17.512.
3008.2367.3.3.90.39.00.00.

Ratificam-se todas as cláusulas e condições do Termo 
de Contrato, no que não contraditem o presente Termo de 
Aditamento.

DATA: 29/03/2018
B) EDUARDO ODLOAK – PREFEITURA DO MUNICIPIO DE 

SÃO PAUO – PREFEITURA REGIONAL - SÉ
B) PAULO ROBERTO AUGUSTO - CONSTRUTORA ANASTÁ-

CIO LTDA

 GABINETE DO PREFEITO REGIONAL
TERMO DE COOPERAÇÃO Nº 007/PR-SÉ/2018 
COOPERANTE: João Paulo Rodrigues de Moraes 

28703180816 (Saboreando São Paulo).
OBJETO DA COOPERAÇÃO: Largo Sete de Setembro.
ÁREA / EXTENSÃO: 2.142,36 m².
SERVIÇOS PROPOSTOS: Manutenção; corte de grama quan-

do necessário; pintura da mureta; limpeza e varrição 03 (três) 
vezes por semana; instalação de 04 (quatro) bancos.

NÚMERO DE PLACAS OU ADESIVOS INDICATIVOS DA 
COOPERAÇÃO: A divulgação da cooperação será por meio de 
01 (uma) placa.

TAMANHO DAS PLACAS OU ADESIVOS: 0.60m (sessenta 
centímetros) de largura por 0,40m (quarenta centímetros) de 
altura, afixada à altura máxima de 0,50m (cinquenta centíme-
tros) do solo.

PRAZO DE VIGÊNCIA: 24 (vinte e quatro) meses, contados a 
partir da data de assinatura deste Termo.

SISTEMA ELETRÔNICO DE INFORMAÇÕES – SEI: 
6056.2018/0000259-0

A Municipalidade de São Paulo, por intermédio da Pre-
feitura Regional Sé representada, neste ato, pelo Prefeito Re-
gional EDUARDO ODLOAK e a empresa JOÃO PAULO RODRI-
GUES DE MORAES 28703180816., inscrita no CNPJ/MF sob nº 
25.076.265/0001-02, com sede à Rua Martiniano de Carvalho, 
nº 484, Apto 94, Bela Vista, CEP 01311-000 – São Paulo – SP, 
neste ato, representado pelo diretor Sr. João Paulo Rodrigues de 
Moraes, portador da cédula de identidade RG: nº 28.348.754-9 
e inscrito no CPF/MF sob o n° 287.031.808-16, doravante deno-
minada COOPERANTE, objetivando a execução e manutenção 
de melhorias urbanas, paisagísticas e ambientais de conserva-
ção de áreas públicas, com base nos Decretos ns° 52.062, de 
30 de dezembro de 2010 e nº 57.583, de 23 de janeiro de 2017, 
têm entre si assente o que segue:

1. A COOPERANTE compromete-se a realizar, pelo prazo su-
pramencionado, a execução e manutenção dos serviços: manu-
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